
 

SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI N° 4767, DE 2020  

(SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS)

Classifica as pessoas com síndrome de Tourette como pessoas com deficiência, nos
termos que especifica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do substitutivo da Câmara dos Deputados a projeto de lei do Senado-
Autógrafo do Projeto de Lei nº 4767, de 2020
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9631650&ts=1722870450365&disposition=inline
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